COMUNICACAO DA ENTIDADE EMPREGADORA/TRABALHADOR POR CONTA DE OUTREM

[ ] Admisséo de trabalhador *
[ ] Inicio da actividade do trabalhador/Vinculo a nova entidade empregadora
[ ] Cessacéio/suspenséo da actividade do trabalhador

ANTES DE PREENCHER LEIA COM ATENGAO AS INFORMAGOES

1. Identifica¢éo do trabalhador

N.° Identificagéo de Seguranca Social | ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ |

N.° Identificagdo Fiscal [ | [ [ [ [ [ | |] Céd. Rep. Finangas
Nomecompleto || [ | [ | [ [ [ [ [ [ [ [ [ [/ [/ [ [P PP ]]

\
\
Data de Nascimento | ‘ ‘ ‘ | | ‘ |
Ano Més Dia

2. Outros elementos relativos ao trabalhador
(A preencher no caso de ainda néo estar inscrito na seguranca social)

Naturalidade: Freguesia Concelho

Distrito Pais

Sexo (F ou M) D Estado civil

Nacionalidade N.° de Identificagdo Civil valido

Nomedopai || | | | | [ [ | | [ [ | [ [ [0/ P Pt PP ]]]
Nomedamae | | | | | [ [ | [ [ [ [ [ [/ [P PP PPt ]]]

Morada || | [ [ | [ | L]

C.Posiclll ‘ ‘ ‘ |—| ‘ ‘ |

Distrito Concelho Freguesia

3. Identificac@io da entidade empregadora

N.° Identificacéo de Seguranca Social | ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ |

N.° Identificagéo Fiscall ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ | Céd. Rep. Finangas

Nome/Designagaodafirma | | | | | | | [ | | [ [ [ [ [ /00 PP PPl

Moradadasede || | | | [ [ [ [ [ [ [ [ [ [ [ [ [ [ [ [ []]/[]

C.Posiclll ‘ ‘ ‘ |—| ‘ ‘ |

Distrito Concelho Freguesia

Telefone || [ [ [ | | [ [ [ [ | P L L[ T[] ][]

E-mail

(continua no verso)

* No caso de o trabalhador néo se encontrar inscrito na Seguranca Social, é dispensada a apresentacéo do
modelo RV 1005-Inscricio/Enquadramento, desde que a presente comunicacéo seja devidamente preenchida.

OS DADOS CONSTANTES DESTE DOCUMENTO SERAO OBJECTO DE REGISTO INFORMATICO NA BASE DE DADOS DA SEGURANCA SOCIAL.
PODERA CONSULTAR PESSOALMENTE A INFORMACAO QUE LHE DIZ RESPEITO, BEM COMO SOLICITAR A SUA CORRECCAO.

AS FALSAS DECLARAGCOES SAO PUNIDAS NOS TERMOS DA LEI
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4. Sitvacao profissional do trabalhador
(Se for trabalhador do servico doméstico passe ao quadro 5)

Inicio da prestacéo de trabalho [ O O Profissdo/Actividade
Ano Meés Dia

Tipo de contrato de trabalho celebrado:

D Sem termo D A termo D A tempo parcial D Em fungées publicas D Outro

(indique o tipo)
Se assinalou contrato a tempo parcial, indique:
= N.°dehorasmensais — = Percentagem de trabalho prestado, por referéncia ao periodo normal semanal a tempo completo %
Se o local de trabalho se situa fora da sede, indique:
= Nome do estabelecimento onde trabalha Codigo
= Morada
= Coédigo Postal | ‘ ‘ ‘ |—| ‘ ‘ |
= Distrito Concelho Freguesia
sTelefone | | | [ [ | [ [ [ ][] Fax L L[ L[] ]]
= E-mail
5. Situacéao profissional do trabalhador de servico doméstico
Inicio da prestagdo de trabalho [ Tipo de remuneragéo: D Mensal D Didria D Hordria

Ano Meés Dia

Se assinalou remuneragdo mensal indique o valor da remuneracéo efectivamente recebida I_I . |_|_|_| , |_|_,

6. Suspensdo/Cessacéio do contrato de trabalho

Assinale a situag@o respectiva

DSuspensdode| ‘ ‘ ‘ | ‘ | ‘ |c| ‘ ‘ ‘ | ‘ | ‘ |,pormoiivode
Ano Meés Dia Ano Meés Dia

D Cessagdo em LI P |(1).pormoﬁvode
Ano Més Dia

(1) A entidade empregadora é obrigada a entregar ao trabalhador a Declaracéo de Situagéo de Desemprego, Mod. RP 5044-DGSS, ou documento com-
provativo da comunicacéo da situagéo de desemprego do trabalhador se esta tiver sido efectuada on-line através da seguranca social directa.

7. Ovutras informacées relativas ao trabalhador

Estd ou esteve abrangido por outro sistema de protecgdo social? (1) D Sim D Néo Se sim, indique:

Nome da instituicéo N.° de inscrigéo
Periodo de descontos: de | ‘ ‘ ‘ | ‘ | ‘ | a | ‘ ‘ ‘ | ‘ | ‘ |

Ano Meés Dia Ano Més Dia
Exerce outra actividade em simultdneo? D Sim D Néo Se sim, indique qual

Recebe ou recebia prestagées sociais? (2) D Sim D Néo  Se sim, indique:

Designagéo da prestagéo

Nome da instituigdo pagadora

(1) Caixa de Previdéncia, Caixa Geral de Aposentagdes ou Organismo Estrangeiro.
(2) Desemprego, doenga, abono de familia, deficiéncia ou dependéncia.

(continua na pdgina seguinte)
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8. Certificacéio dua entidade empregadora

As informagdes prestadas correspondem a verdade e ndo omitem qualquer informacéo relevante.

I

Assinatura e carimbo

Entidade empregadora de pessoal do servico doméstico

Declaro que o trabalhador exerce, com cardacter regular e sob a minha direcgéo e autoridade, mediante retribuigéo, a profissdo
de servigo doméstico.

Declaro, ainda, ndo ter com a trabalhador, grau de parentesco (1) legalmente impeditivo desta relagéo de trabalho, para efeitos
de seguranca social.

I S

Assinatura conforme documento de identificagéo civil valido

(1) Cénjuge/unido de facto, descendente até ao 2° grau ou equiparado e afim, ascendente ou equiparado e afim, irméo e afim.

9. Certificac¢éio do trabalhador

As informagées prestadas correspondem & verdade e ndo omitem qualquer informacgéo relevante.

I

Assinatura conforme documento de identificacéo civil valido

Trabalhador do servico doméstico

Declaro exercer, com cardcter regular e sob direcgdo e autoridade da entidade empregadora, mediante retribuigéo, a profisséo
de servigo doméstico.

Declaro, ainda, ndo ter com a entidade empregadora, grau de parentesco (1) legalmente impeditivo desta relacédo de trabalho
para efeitos de seguranca social.

Y S

Assinatura do trabalhador conforme documento de identificagdo civil valido

(1) Cénjuge/unido de facto, descendente até ao 2° grau ou equiparado e afim, ascendente ou equiparado e afim, irméo e afim.

Informacoes
Documentos a apresentar

Fotocépia de documento de identificagao civil valido (1):

B do trabalhador admitido, no caso de néo se encontrar inscrito na seguranca social.

B da entidade empregadora de pessoal do servigo doméstico.

Contrato ou acordo escrito, no caso de ter sido acordado o pagamento de contribuicées calculadas com base nas remuneragées
efectivamente auferidas pelo trabalhador do servico doméstico.

Modelo RV 1006-DGSS, no caso de trabalhador estrangeiro.

(1) Bilhete de identidade, Certidao de Registo Civil, Boletim de Nascimento ou Titulo de permanéncia/residéncia, no caso de trabalhador estrangeiro.

Local de entrega

A comunicacéo efectuada através deste formulario ou por qualquer outro meio escrito (fax, carta, correio electrénico, etc.) deve ser
enviada pelo correio aos Centros Distritais da Seguranca Social ou entregue directamente nos servicos de atendimento da
seguranca social, podendo, ainda, ser apresentada on-line, em www.seg-social.pt, servico Seguranga Social Directa.

(continua no verso)
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Prazo de entrega

Entidade empregadora

A comunicacdo de admisséo de novos trabalhadores deve ser entregue até ao fim da primeira metade do periodo
normal de trabalho didrio, contado a partir do inicio da producéio de efeitos do contrato de trabalho. Em situagées
excepcionais, devidamente fundamentadas, ligadas & urgéncia do inicio da prestacdo de trabalho ou prestacdo de trabalho
por turnos, @ comunicacdo pode ser efectuada até ao fim da primeira metade do periodo normal de trabalho do
1.° dia 0til seguinte ao do inicio da producao de efeitos do contrato de trabalho.

A comunicagdo de suspenséo/cessacdo do exercicio de actividade do trabalhador deve ser efectuada no prazo de 10 dias
Uteis, a contar da data do facto.

Trabalhador

A comunicacéo de inicio de actividade/vinculo a nova entidade empregadora deve ser efectuada até 24 horas apés a entrada
em vigor do contrato de trabalho.

Ovtras informacoes

A comunicag@o ndo dispensa a obrigatoriedade de incluséo dos trabalhadores admitidos na Declaragdo de Remuneragées cor-
respondente ao més em que iniciaram a prestagé@o de trabalho.

A néo entrega da comunicacéo, determina o pagamento das contribuigdes, por parte da entidade empregadora, a partir do dia
1 do 6° més anterior ao do inicio da prestagéo de trabalho.

A entidade empregadora que tenha admitido trabalhadores que se encontrem a receber prestacées de doenga ou desemprego
e tal facto seja do seu conhecimento &, solidariamente, responsavel com o trabalhador, pela devolugéo, & seguranca social, das
prestacdes indevidamente pagas, estando ainda sujeita a aplicag@o de contra-ordenagédo.

A nédo entrega da comunicacéo, pelo trabalhador, de inicio de actividade ou vinculo a nova entidade empregadora, determina
que néo sejam considerados, para efeitos de acesso ou de cdlculo das prestagées, os periodos de actividade profissional néo
declarados.

No caso de comunicacgéio de suspenséo ou cessacg@io do contrato de trabalho, é dispenséavel o preenchimento dos
quadros 2, 4, 5 e 7 deste formuldrio.

Situacoes especiais dos trabalhadores do servico doméstico

Haverd lugar ao pagamento das contribuigdes com base nas remuneracées efectivamente recebidas, calculadas por aplicagéo da
taxa contributiva global de 31,6%, cabendo 20,6% a entidade empregadora e 11% ao trabalhador, se o trabalhador preencher,
cumulativamente, as condicdes seguintes:

B Ter o trabalhador idade igual ou inferior a 50 anos;

B Ter o trabalhador sido contratado ao més, em regime de tempo completo;

B Ser, o valor das remuneragées auferidas, superior a 70% do Indexante dos Apoios Sociais, e inferior a duas vezes e meia o valor
daquele indexante;

B Ter sido celebrado acordo escrito entre o trabalhador e a entidade empregadora, no sentido do pagamento das contribuicées
com base na remuneracéo efectivamente recebida;

B Comunicar a existéncia do acordo escrito, aos servicos de seguranca social, até ao final do més de Novembro para produzir
efeitos no ano seguinte.

ATENCAO: NO SEU PROPRIO INTERESSE, CONSERVE O DOCUMENTO COMPROVATIVO DE QUE EFECTUOU A COMUNICACAO A SEGURANGA SOCIAL
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